
PARECER Nº 3746, DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 370, DE 2007

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XIII CRI.






O nobre Deputado Orlando Morando apresentou o Projeto de lei nº 370, de 2007, com o condão de instituir a disciplina “Meio Ambiente e Ecologia”, no currículo das escolas públicas dos municípios considerados estâncias hidromineral, climática, balneária ou turística.






Nos termos do item 3, parágrafo único 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Extraordinárias (de 02/05 a 08/05/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls. 03.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça, oportunidade em que o relator Davi Zaia concluiu favoravelmente à sua aprovação, conforme parecer a fl.04.






De nossa parte, pedimos vênia para discordar dessa opinião, motivo pelo qual formulamos o presente voto em separado. 






Conforme já comentado, em linhas anteriores, a propositura institui o ensino da disciplina “meio ambiente e ecologia”, nos currículos das escolas públicas dos municípios considerados como estância hidromineral, climática, balneária ou turística, no âmbito do Estado de São Paulo.







A despeito das louváveis razões invocadas por seu Nobre Autor, a nosso ver, a presente proposição legislativa versa sobre matéria de exclusiva competência do Poder Executivo, sobretudo na forma impositiva apresentada, consoante dispositivo constitucional previsto no artigo 47, XIV, da Carta do Estado de São Paulo.  






De outra parte, a norma contém gravíssimo vício de ilegalidade, ao estabelecer disciplina escolar discriminada a determinados municípios, em detrimento de outros, sugerindo frontal desobediência às Leis de Diretrizes e Bases da Educação.

Contudo, à margem da observação sob o ponto de vista constitucional e legal, considerando a qualidade meritória do projeto, é nosso sentir que se faz necessário modificar o seu texto original, no sentido de conferir-lhe molde jurídico mais adequado.






E a faremos respaldada na tese de que as “proposições autorizadoras”, se inicialmente há vício de iniciativa, esse vício é sanado com o ato de sanção, e se convertida em lei, não obriga a sua execução por parte do Chefe do Poder Executivo.






A teoria da convalidação do vício de iniciativa é acolhida por renomados juristas. Manoel Gonçalves Ferreira Filho assevera que:

 “Na doutrina, Themístocles Brandão Cavalcanti, Seabra Fagundes, Pontes de Miranda e José Afonso da Silva, por exemplo, sustentam a convalidação” (Do Processo Legislativo. 3ª ed. São Paul: Saraiva, 1995, p.211).






Por seu turno, Seabra Fagundes, lembrando que a iniciativa não é a única manifestação de vontade do Chefe do Poder Executivo no curso do processo legislativo, leciona, com a persuasão que lhe é peculiar:

“Acresce, como circunstância de relevo, que a segunda manifestação de vontade (a sanção) em lugar ainda no curso de elaboração de lei, não vindo convalidar um ato já consumado, mas sim intervindo nele quando ainda em processamento, o que, ao invés de significar a confirmação de um ato claudicante, veio por colaborar, antes que ele em lei se converta, retificação de deficiência, ou e não do seu processo elaborativo” (Lei – iniciativa do Poder Executivo – Sanção – Delegação e Usurpação de Poderes. Revista de Direito Administrativo, nº 72, p.424).






O Supremo Federal, inclusive, consolidou essa convicção na famosa Súmula nº 5, ao firmar clara posição no sentido de que “a sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder Executivo”.






Desse modo, justificada a constitucionalidade das “proposições autorizadoras”, apresentamos a seguinte emenda ao presente projeto:

EMENDA Nº____ , AO PROJETO DE LEI Nº 370, DE 2007

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei nº 370, de 2007, a seguinte redação:

“Artigo 1º - O Poder Executivo poderá instituir a disciplina “Meio Ambiente e Ecologia”, nas escolas públicas do Estado de São Paulo.”






Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 370, de 2007, com a emenda no momento formulada.
a) Maria Lucia Amary – Relatora

Aprovado como parecer o voto em separado da Deputada Maria Lúcia Amary, favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 15-8-2007

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez (contrário) – Ana Perugini (contrário) – André Soares – Baleia Rossi – Rui Falcão

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS  DO § 4º DO ARTIGO 56 DA XIII CRI.



O Projeto de Lei nº 370, de 2007, tem a finalidade de Instituir o ensino da disciplina “meio ambiente e ecologia”, a ser incluída no currículo das escolas públicas dos municípios considerados como estância hidromineral, climática, balneária ou turística e dá outras providências.



Quando em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 2/05 a 08/05/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Seguindo sua tramitação legislativa, a proposição vem a esta douta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade.



Examinando a proposta concluímos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, “ex vi” do disposto na Constituição de São Paulo.



Quanto à legalidade e juridicidade, também, não vislumbramos impedimentos à sua aprovação.



Dessa forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 370, de 2007.

a) Davi Zaia 

